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Projeto de Lei n°

Dispõe sobre a cobrança do
estacionamento de veículos em
locais que especifica.

ÃPROVADO EM Ia. DISCUSSÃO
VOLTA A 2.a DISCUSSÃO
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PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

edada a cobrança do estacionamento de veículos em
rercados, mercados, shopping centers e similares, nos

a) Em hospitais públicos, privados ou congêneres para o veículo do
paciente ou seu acompanhante, devidamente identificados;

b) Nos estacionamentos dos demais estabelecimentos especificados no
art. 12, sempre que o usuário, compro vadamente, utilizar os serviços ou efetuar
compras naqueles locais, pelo período máximo de 3 (três) horas.

Art. 2° - As infrações às disposições desta lei serão punidas com multa
equivalente a 2.000 (duas mil) UFIR's - Unidade Fiscal de Referência.

Parágrafo Único - Na reincidência, a multa será cobrada em dobro e o
Auto de Licença de Funcionamento será cassado.

Art.32 - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da data de sua publicação.

Art.4-9 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art.	 - Esta lei entra ern vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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